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Ata da sessão Extraordinária do sexto período Legislativo 

da oitava Legislatura da Câmara Municipal de Pacajá, 

realizada aos (13) treze dias do mês de dezembro do ano 

de dois mil e dezenove. 

 

PRESIDENTE: Edson Costa da Silva 

1°SECRETÁRIO: Carlete Albuquerque Lima  

2°SECRETÁRIO: Adalto Soares Carvalho 

 

Aos treze dias (13) do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, reúne-se mais uma vez 

a Câmara Municipal de Vereadores de Pacajá, em Sessão Extraordinária às catorze horas. Além 

da Mesa acima mencionada se faziam presentes os Senhores Vereadores, CARLOS ALBERTO 

DO COUTO, CLEBES DA SILVA AGUIAR, CLEONE TEIXEIRA DOS SANTOS, 

DEVALDO SOARES SOUZA, JOSELITO ALVES DIAS, MARINEIDE PEREIRA DA 

SILVA, MIGUEL AZEVEDO NORONHA, MAX LUYDYH DE ANDRADE DOS SANTOS 

e WELITON BRANDÃO DA SILVA. Em seguida o Senhor Presidente observando o número 

legal de Vereadores e a hora marcada, o Presidente invoca a benção de Deus, pelo bem de 

Pacajá e do Brasil, declara aberta a sessão passando para o PEQUENO EXPEDIENTE. Que é 

destinada a leitura de correspondências, como não havia nenhuma correspondência a ser lida o 

senhor Presidente passa para a PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA solicitando ao 

primeiro secretário para efetuar a leitura das matérias em pauta na ordem do dia:  Projeto de 

Lei N° 001/2019 Dispõe sobre a Promoção da Alimentação Adequada e Saudável nas 

instituições de ensino do Município de Pacajá/PA, e dá outras providências. Proj.Lei n° 

037/2019. De autoria do Poder Executivo Municipal.  Autoriza Permuta de Imóveis do 

Patrimônio Público Municipal, por Imóveis Particulares em nome de Herminia Silva Mendonça 

e Talys Marques Poubel Junior e dá outras providências. Após a leitura das matérias o senhor 

Presidente facultou a palavra aos vereadores para versar exclusivamente sobre as matérias 

apresentadas na ordem do dia, o senhor vereador, onde todos justificam a necessidade de 

aprovação pelo douto plenário. Às catorze horas e trinta minutos o Senhor Presidente 

observando que não havia mais nenhuma matéria a ser discutida passou para a 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA, que é destinada a votação das matérias discutidas 

na primeira parte da ordem do dia. O Senhor Presidente coloca o Projeto de lei de n° 

001/2019, Projeto de Lei n° 037/2019 em votação de segundo turno dizendo: “aquele que 

aprovar mantenha-se sentado e quem rejeitar levante-se”. sendo aprovado por todos os 

vereadores presentes.  Em seguida o senhor presidente agradece a presença de todas as pessoas 

na galeria e declara encerrada a presente Sessão. 

  

 Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Pacajá – Plenário Ver. José Alves da 

Silva. Em, 13 de dezembro de 2019. 

 

PRESIDENTE: _________________________________________________ 

 

1°SECRETÁRIO: _______________________________________________ 

 

2°SECRETÁRIO: _______________________________________________ 


